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10/11/2025; Prazo para apreciação dos recursos ou impugnações pela
comissão eleitoral: 12/11/2025 a 18/11/2025; Data da divulgação das
decisões sobre provimento/não provimento dos recursos, e, concomi-
tantemente, divulgação da lista definitiva de deferimento de inscrições,
com a relação das entidades que integrarão a assembleia de eleição:
24/11/2025; Assembleia de Eleição: 16/12/2025; Publicação no D.O.
da relação das entidades eleitas e divulgação da data da assembleia
de posse: 19/12/2025, e Assembleia de posse dos membros eleitos:
27/01/2026. Não havendo mais nada a tratar, e agradecimento a par-
ticipação de todos. Deu-se por encerrada a I Reunião Ordinária às
17:18min. Eu, Tania Mara dos Santos Ramos lavrei e redigir a pre-
sente ATA que vai assinada pela Conselheira Titular do CEDIND/RJ
pela DPGERJ e integrante da comissão eleitoral Dra. Glauce Mendes
Franco. Processo n° SEI-310001/004894/2025.

Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2025

GLAUCE MENDES FRANCO
Conselheira Titular do CEDIND/RJ

pela Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro
- DPGERJ

Id: 2688365

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 20.10.2025

PROCESSO Nº SEI-300001/001425/2025 - A U TO R I Z O Governamen-
tal À vista da manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer - SEEL (SEI 112928656), bem como o
Relatório de Situação Cadastral, emitido pelo CONVERJ (SEI
116835188), APROVO a versão final do Plano de Trabalho (SEI
112807514) apresentado pela Proponente, e A U TO R I Z O a celebração
do referido termo com CASA BRASI L - Associação Assistência Social
e Promoção da Cultura, Desporto, Educação e Saúde.

Id: 2688068

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 21.10.2025

PROCESSO Nº SEI-300001/001439/2025 - Atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 18º da Resolução SEELJE nº 172/2019,
APROVO a Prestação de Contas do Projeto Esportivo Incentivado
mencionado abaixo:

Patrocinador: Light Serviços de Eletricidade S/A
Projeto: CFE - Circuito FERJEE de Esports - Etapa Rio Claro
Proponente: Livramento Eventos Ltda.
CNPJ: 36.462.216/0001-16
Valor Total: R$ 500.157,80 (quinhentos mil, cento e cinquenta e sete
reais e oitenta centavos).

Id: 2688404

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 21.10.2025

PROCESSO Nº SEI-300001/001045/2024 - Atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 18º da Resolução SEELJE nº 172/2019,
APROVO a Prestação de Contas do Projeto Esportivo Incentivado
mencionado abaixo:

Patrocinador: PredLink Rede de Telecomunicações Ltda.
Projeto: Conexão, Esporte e Lazer
Proponente: Marcia Valeria da Silva Lopes
CPF: 766.763.317-72
Valor Total: R$ 350.178,34 (trezentos e cinquenta mil cento e setenta
e oito reais e trinta e quatro centavos).

Id: 2688406

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR-GERAL
RESOLUÇÃO CGE Nº 378 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

ALTERA O ARTIGO 2º DA RESOLUÇÃO CGE
Nº 229, DE 07 DE AGOSTO DE 2023, QUE
DISCIPLINA A CONCESSÃO DE AJUDA DE
CUSTO PARA LOCOMOÇÃO AOS SERVIDO-
RES DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais dispostas na Lei nº 7.989, de 14 de
junho de 2018, no Decreto nº 47.848, de 29 de novembro de 2021, e
considerando o que consta do Processo nº SEI-320001/001371/2023,

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 2º da Resolução CGE nº 229, de 07 de agosto de
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A ajuda de custo para locomoção será creditada,
mensalmente, respeitando a competência da Folha de Paga-
mento do Estado do Rio de Janeiro, na conta corrente fun-
cional do servidor, em rubrica específica de seu contrache-
que, e será paga com recursos financeiros do Fundo de Apri-
moramento do Controle Interno - FACI ou, alternativamente,
com recursos da Controladoria Geral do Estado - CGE, con-
forme disponibilidade orçamentária e financeira.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2025.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2025

DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETO
Controlador-Geral do Estado

Id: 2688642

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 21/10/2025

PROCESSO Nº SEI-090002/000434/2025 - VINCULAÇÃO de Placas
Particulares - INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA. A U TO R I Z O ,
nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-480002/008757/2025 - VINCULAÇÃO de Placa
Particular - AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. A U TO R I Z O , nos termos
do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2688399

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 21/102025

PROCESSO Nº SEI-430002/002023/2025 - FERNANDO CESAR M
DE SOUZA, Programador de Produção, Documentação e Desenvolvi-
mento, ID 28246535/01. Tendo em vista o que consta do processo
SEI-430002/002023/2025, considerando o lapso temporal de mais de
cinco anos e com base na Lei n° 5.427 de 01 de Abril de 2009 e na
Lei n° 10.423 de 11 de Junho de 2024, INDEFIRO o pedido.

PROCESSO N° SEI-430002/002039/2025 - FATIMA MONTEIRO SOU-
ZA, Assistente Administrativo, ID 28243749/01. Tendo em vista o que
consta do processo SEI-430002/002039/2025, considerando o lapso
temporal de mais de cinco anos e com base na Lei n° 5.427 de 01
de Abril de 2009 e na Lei n° 10.423 de 11 de Junho de 2024, IN-
DEFIRO o pedido.

PROCESSO Nº SEI-430002/002038/2025 - CARLOS EDUARDO BA-
TALHA TARDIN, Programador de Produção, Documentação e Desen-
volvimento, ID 28203054/01. Tendo em vista o que consta do proces-
so SEI-430002/002038/2025, considerando o lapso temporal de mais
de cinco anos e com base na Lei n° 5.427 de 01 de Abril de 2009 e
na Lei n° 10.423 de 11 de Junho de 2024, INDEFIRO o pedido.
Dê-se ciência. Prazo para recurso: 15 dias úteis a contar da
publicação.

Id: 2688345

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 21/102025

PROCESSO Nº SEI-150016/000056/2021 - RODRIGO LOPES XA-
VIER, Analista de Sistemas, ID 2937431 - Tendo em vista o que
consta do processo SEI Nº.SEI-150016/000056/2021, CONVALIDO a
concessão de adicional de titularidade no percentual de 15% (quinze
por cento) ao servidor, para fins de regularidade funcional.

Id: 2688381

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
DE 22/10/2025

PROCESSO Nº SEI E-01/904192/1986 - ANA MARIA GOMES PEREI-
RA DA SILVA, Técnico de Suporte, Computação e Processamento, ID
28186834/01 - Tendo em vista o que consta do processo Nº. SEI E-
01/904192/1986, CONCEDO 180 (cento e oitenta) dias de licença prê-
mio, correspondentes aos períodos base de 05/11/13 a 03/12/18 e
04/12/18 a 02/12/23.

Id: 2688539

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO SEIOP Nº 980 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 002/2023, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA
ANTIGA SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC, ATUAL
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A EM-
PRESA STATLED BRASIL CONSTRUTORA I
LTDA, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000675/2022.

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 002/2023, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E A EXECUÇÃO DE
OBRAS DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM PLUVIAL
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO BAIRRO VALVERDE - NOVA
IGUAÇU/RJ", em trâmite no âmbito da Superintendência de Obras Ci-
vis e Saneamento da Subsecretaria de Fiscalização de Obras, Pro-
cesso Administrativo nº SEI-330018/000675/2022:

- GESTORA:

Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0;

Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id. Funcional:
5135405-5.

- FISCAIS TÉCNICOS:

Nicholas Tavares Beça Moutinho - Id. Funcional: 5027765-0;
Arlindo Basílio dos Santos Filho - Id. Funcional: 5141766-9;

Suplentes: Leandro Ramos de Faria - Id. Funcional: 5162531-8;
Luciana Gomes Postiço - Id. Funcional: 5158868-4.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:

Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453-7;

Suplente: Maria Carolina Vila Verde - Id Funcional: 5137966-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a contar do dia 09 de ou-
tubro de 2025, revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

*Republicado por incorreção no original publicado em D.O. de
14/10/2025.

Id: 2688655

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 986 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 017/2025, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP E A LO-
CADORA GRILLO E RIBEIRO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330001/000600/2025, e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.817 de 24 de novembro
de 2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 017/2025, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE SERVIÇO, DO TIPO PICAPE", em trâ-
mite no Processo Administrativo nº SEI-330001/000600/2025:

G E S TO R :
Marcelo Alves Morião, Id. Funcional nº 5114515-4;
Suplente: Gabriel Lengruber Feijó Goulart, Id. Funcional nº 5149052-8.

FISCAIS:
Pedro Paulo Neside da Silva, Id. Funcional nº 5147631-2;
Caroline Marinho dos Santos, Id. Funcional nº 5138223-7;
Diego Albernaz dos Santos, Id. Funcional nº 51507579;
Suplente: Ana Beatriz de Lima Nasser, Id. Funcional nº 5138373-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
e surtirá efeitos a contar de 20 de outubro de 2025.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2025

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2688563

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAETRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 1528 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA OS SERVIDORES PARA COMPOR
A COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO
E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS QUE MEN-
CIONA.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos n° 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP-RJ, a indicação da Di-
retoria de Manutenção constante do despacho sob o indexador SEI nº
116844810, Processo nº SEI-330003/001798/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão responsável pela Gestão e Fiscalização do contrato
040/2025 (116594691), publicado no DOERJ de 15/10/2025
(116669349) tendo por objeto a execução dos serviços de reforma do
Centro Social Zaira Duna, localizada na Rua Pequiri, n° 198, bairro de
Brás de Pina - Rio de Janeiro-RJ.

GESTOR DO CONTRATO:
Lillyan de Souza Nunes, Id. Funcional nº 5137368-8;

FISCALIZAÇÃO:
Luiz Henrique Ferreira Borges, Id. Funcional nº 5132325-7;
Rosiene da Silva de Sousa, Id. Funcional n° 5148664-4.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação no DOERJ, com efeitos a contar de 15/10/2025, data da pu-
blicação do Contrato supramencionado, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2025

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2688425

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 21.10.2025

PROCESSO Nº SEI-330002/034796/2025- A U TO R I Z O a elaboração
do Termo de Permissão de Uso Especial da Faixa de Domínio, re-
ferente ao objeto do Processo Administrativo nº SEI-
330002/034796/2025, a favor da Rio+ SANEAMENTO BL3 S.A., fun-
damentado no Parecer da Assessoria Técnica Jurídica.

Id: 2688618

Secretaria de Estado de Segurança Pública

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA ISP SEI N.º 178 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO GESTOR E FIS-
CAL DO CONTRATO VIGENTE NO INSTITUTO DE SEGURANÇA
PÚBLICA

A ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta o que consta do processo SEI-090002/000147/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Luis Claudio Martinez Mesquita - ID
5106342-5 como gestor do contrato administrativo em vigor no Insti-
tuto de Segurança Pública e os servidores, na forma a seguir dispos-
ta, para desempenharem as funções de fiscais dos contratos, confor-
me estabelece o Decreto Estadual nº 48.817/2023:
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